
  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-CMS/MONTE NEGRO-RO  
 

Resolução nº 004/2017/CMS/MN-RO   

Monte Negro-RO, 02 de Maio de 2017. 

‘’ DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃODA 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO/MATERIAL 

PERMANENTE  Nº   

11957.240000/1170-02’’ 

 

 

                               O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MONT NEGRO-RO, usando de suas competências regimentais e atribuições conferidas 

em lei, tendo como base suas competências constitucionais, através das leis orgânicas da 

Saúde nº 8.080/90, 8.142/90 LC/141/2012, Resolução nº453/2012/CNS, Lei Municipal 

nº032 de 03 de fevereiro de 1994, bem como seu Regimento interno decidiu, em Reunião 

Ordinária Realizada no dia 02 de Maio de 2017, emitir o seguinte: 

 

CONSIDERANDO: Que a referida proposta terá o objetivo de melhorar o suporte á 

equipe que presta atendimento neste local e conseqüentemente a melhora da assistência 

para a devida atenção a Saúde aos usuários do SUS. 

 

CONSIDERANDO: Que a presente proposta esta sendo desenvolvida com o objetivo de 

melhorar o atendimento na Unidade Hospitalar, com uma estrutura capaz de atender a 

demanda dos Usuários do SUS com qualidade.  

 

CONSIDERANDO: Que os equipamentos e Materiais Permanentes descritos nesta Proposta 

serão de suma importância para o Centro Cirúrgico da Unidade Hospitalar, haja vista que 

encontram-se com uso restrito a determinados procedimentos.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º, Aprovar a Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanente de nº 

11957.240000/1170-02 no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais) para 

atender as necessidades do Hospital Municipal de Monte Negro, inscrito no CNES 4003039, 

localizado na Rua Francisco Preste nº2576, Setor 02, no município de Monte Negro-RO. 

 

Art. 2º, Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



 

 

 

 

Conselheiro: Osmar Bezerra dos Santos 

Presidente Interino do Conselho Municipal de Saúde 

Monte Negro – RO. 

 

 

 

 

 

Homologo a Resolução nº 004/CMS/2017, nas Conformidades da Lei 8.080/90, Lei 

8.142/90 e Lei Municipal  032/94, assim como o Regimento Interno deste Conselho 

Municipal de Saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGADO EM : 02/05/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 


